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REMETENTE: Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital

DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA
E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.  PRESTADOR
DE  SERVIÇO  EM  DESVIO  DE  FUNÇÃO.
DESEMPENHO DE ATIVIDADES PRÓPRIAS
DE  AGENTE  DE  SEGURANÇA
PENITENCIÁRIA.  PLEITO  DE  PAGAMENTO
DA DIFERENÇA SALARIAL.  SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA  QUANTO  AOS   VALORES
RETROATIVOS.  IRRESIGNAÇÃO  DO
ESTADO.  ANÁLISE  CONJUNTA  COM  A
REMESSA  NECESSÁRIA.  SENTENÇA  EM
CONSONÂNCIA  COM  O  ENTENDIMENTO
DESTA CORTE DE JUSTIÇA COM RELAÇÃO
AO  PAGAMENTO  DOS  VALORES
RETROATIVOS. CARÁTER INDENIZATÓRIO.
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, DO CPC
C/C SÚMULA Nº 253 DO STJ. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  AO  APELO  E  À  REMESSA
NECESSÁRIA.

1. Ao condenar o ente público  ao pagamento
dos  valores  retroativos  referentes  à
equiparação salarial, a sentença apresenta-se
em  consonância  com  a  jurisprudência  desta
Corte  de Justiça,  que reconhece o direito  do
prestador de serviço à indenização pelo desvio
de função.
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2. Negativa de seguimento aos recursos oficial
e voluntário,  com base no art.  557, caput, do
CPC, c/c Súmula nº 253 do STJ.

VISTOS, etc.

Cuida-se de Remessa Necessária e Apelação Cível em face
da sentença  de  fls.  41/44,  que  condenou  o  ESTADO DA PARAÍBA,  ora
apelante,  ao  pagamento  dos  valores  retroativos  não  alcançados  pela
prescrição quinquenal, referentes ao desvio de função em que se encontra
SUÊNIA OLIVEIRA DE QUEIROZ, ora apelada.

Em suas razões (fls. 46/52), o Estado da Paraíba aponta a
prescrição  quinquenal  e,  no  mérito,  a  inexistência  de  direito  ao
enquadramento, bem como ao pagamento das diferenças de vencimentos.
Por fim, requer o reconhecimento da sucumbência recíproca. 

Contrarrazões às fls. 57/61.

Além do recurso voluntário, a sentença fora remetida a este
Tribunal para o reexame necessário (art. 475 do CPC).

Às  fls.  67/69,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  declarou
inexistir interesse público que reclame manifestação ministerial no presente
feito.

É breve o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  inexiste  na  sentença
condenação referente à implantação de verbas remuneratórias, limitando-se
a  determinar  o  pagamento  dos  valores  retroativos  não  alcançados  pela
prescrição  quinquenal,  por  reconhecer  que  a  prestadora  de  serviço  tem
exercido  atividades  de  agente  de  segurança  penitenciária,  configurando
desvio de função.

Assim, desnecessária a reanálise destes pontos no reexame
oficial, ou mesmo em atenção ao requerimento expresso do apelante quanto
à prescrição e à implantação de valores no contracheque da servidora, eis
que não houve condenação nesse sentido.

Conhecendo parcialmente o apelo, analiso-o em conjunto ao
reexame  necessário,  na  medida  em  que  a  matéria  a  ser  analisada  em
decorrência deste último abarca todo o conteúdo objeto do primeiro.

Quanto  ao  pagamento  dos  valores  retroativos,  a  sentença
apresenta-se em consonância com a jurisprudência desta Corte de Justiça,
que reconhece o direito do prestador de serviço à indenização pelo desvio
de função. 
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Para melhor elucidação, vejamos os esclarecedores julgados
abaixo:

AGRAVO INTERNO. Ação de obrigação de fazer c/ c
cobrança  de  diferenças  salariais.  Decisão  que  deu
provimento  parcial  à  apelação  cível.  Irresignação.
Exercício  do  cargo  de  agente  de  segurança
penitenciária  por  prestador  de  serviços  gerais.
Alegação pela edilidade de inexistência  de provas do
desvio  de  função.  Fato  incontroverso.  Comprovação
pelo  autor  ora  recorrido.  Indenização  consistente  na
equiparação de vencimentos. Possibilidade. Súmula nº
378 do superior tribunal de justiça. Não configuração de
reenquadramento. Impossibilidade de implantação das
diferenças  salariais  enquanto  perdurar  o  desvio  de
função.  Juros  de  mora  com  base  na  caderneta  de
poupança. Inteligência do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97,
alterado  pela  Lei  nº  11.960/09.  Reforma  do  decisum
quanto a esse ponto. Provimento parcial do recurso. (...)
Segundo  a  Súmula  nº  378  do  STJ,  “reconhecido  o
desvio  de  função,  o  servidor  faz  jus  às  diferenças
salariais  decorrentes”.  O  servidor  prejudicado  pelo
desvio  de  função  será  indenizado  nos  valores
correspondentes  às  diferenças  salariais,  não
importando  a  decisão  em  reenquadramento
funcional.  O  desvio  de  função  é  ato  ilícito,  não
podendo  o  judiciário  reconhecê-lo  para  gerar
efeitos para o futuro. Caso o desvio persista, deverá
o  servidor  buscar  os  mecanismos  legais  para  a
correção  da  ilegalidade.  A  implantação  das
diferenças salariais, enquanto perdurar o desvio de
função,  consiste  em  indenizar  fato  ainda  não
ocorrido, o que se revela indevido. (...).1

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  Administrativo.
Ação de obrigação de fazer c/c cobrança de diferenças
salariais.  Sentença  julgada  procedente.  Desvio  de
função. Exercício do cargo de agente de segurança
penitenciária.  Indenização  consistente  na
equiparação de vencimentos. Possibilidade. Súmula
nº  378  do  Superior  Tribunal  de  justiça.
Reenquadramento. Não configuração.  Implantação das
diferenças  salariais  enquanto  perdurar  o  desvio  de
função.  Impossibilidade.  Correção  monetária.
Inobservância da regra aplicável após o advento da Lei
nº  11.960/2009,  que  modificou  o  art.  1º-f,  da  Lei  nº
9.494/97.  Provimento  parcial  do  apelo  e  do  reexame
necessário.2

AGRAVO  INTERNO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO
DE  FUNÇÃO  C/C  DIFERENÇA  SALARIAL.
RESTITUIÇÃO  APENAS  DA  DIFERENÇA

1 TJPB; AC 0047135-79.2010.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho; DJPB 14/07/2014; Pág. 12.

2 TJPB; Ap-RN 0018747-35.2011.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Gustavo Leite
Urquiza; DJPB 04/11/2014.
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PRETÉRITA.  IMPOSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO
NO CONTRACHEQUE. Pagamento das diferenças dos
últimos  cinco  anos.  Manutenção  da  decisão
monocrática.  Desprovimento.  A  jurisprudência  dos
tribunais superiores já está sedimentada no sentido de
que é admissível o pagamento das diferenças salariais
ao servidor público desviado da função para a qual foi
originariamente designado.  O exercício de cargo em
desvio  de  função  não  gera  direito  além daqueles
inerentes  ao  cargo  para  qual  foi  nomeado,  não
podendo  tais  diferenças  ser  implantadas  no
contracheque  do  servidor,  que  constitui  forma
indireta  de  reenquadramento. No  caso,  cabe  ao
servidor  tão-somente,  o  pagamento  das  diferenças
salariais correspondentes aos últimos 5 (cinco) anos, a
título de indenização.3

Sendo  assim,  verifica-se  que  as  razões  recursais  não
merecem acolhida, sendo possível a negativa de seguimento aos recursos
oficial e voluntário, com espeque no art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº
253 do STJ. 

Além disso, não há que se falar em sucumbência recíproca no
caso em análise, tendo em vista que os pedidos dispostos na petição inicial
resumem-se ao pagamento dos valores pelo período não prescrito, deixando
de requerer expressamente a implantação de verbas remuneratórias.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO  E  AO
REEXAME NECESSÁRIO, o que faço de forma monocrática, nos termos
do art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253 do STJ, por reconhecer que a
decisão  a  quo apresentam-se  em  consonância  com  a  jurisprudência
dominante nesta Corte de Justiça.

P.I.

João Pessoa, 1º de fevereiro de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                             RELATOR

3 TJPB; Rec. 0040651-14.2011.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides; DJPB 13/12/2013. 
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